
 

 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO REF. AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 45/2019 

 

O Município de Sagrada Família/RS, inscrito no CNPJ 92.410.422/0001-53, neste ato 
representado pelo Seu Prefeito Municipal, Senhor Marcos do Nascimento Santos, 
CPF: 958.844.590-68,  vem por meio deste ADITAR o Contrato Administrativo Nº. 

45/2019, oriundo da Dispensa de Licitação Nº. 13/2019 – Processo Licitatório Nº. 
30/2019, cujo objeto é a contratação locação ao Município, uma peça comercial de 
sua propriedade de aproximadamente 85m2, para o funcionamento da Agencia dos 
Correios em nosso Município, realizado entre o Município de Sagrada Família/RS e 
Ivan Roberto Brizola Dutra. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO 

O objeto do presente Termo Aditivo é a alteração da clausula terceira do contrato em 

questão, prorrogando o prazo contratual até 31 de dezembro de 2021. 

Sendo assim, considerando o valor mensal, bem como a quantidade de meses, o valor 
do presente Termo Aditivo é de R$ 11.976,00 (onze mil novecentos e setenta e seis 
reais). 
 
CLAUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente alteração na necessidade da agencia no Município e devido ao 

fato que está há anos instalada na referida peça. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DEMAIS ALTERAÇÕES 

As demais clausulas do contrato permanecem inalteradas. 

 

       Sagrada Família- RS, 29 de dezembro de 2020. 

 

 
_____________________________   __________________________________                       
  Município de Sagrada Família/RS             Ivan Roberto Brizola Dutra 
             Contratante      Contratada 

 

 

 


